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Lei n° 3.205 de 10 de abril de 2012
Altera o Inciso II, do Artigo 2º da Lei Municipal 2.419/2004 e os Anexos II E II-A da Lei 2.418/2004 e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Prefeito Municipal sancionou nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da Lei Orgânica Municipal e eu, nos termos do art. 34, IV, c/c art. 62, § 5º, da mesma Lei Orgânica, Promulgo a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º. O inciso II, do artigo 2º da Lei Municipal 2.419/2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2°...

II. Magistério Público Municipal o conjunto de profissionais da Educação, titulares dos cargos de Diretor, Professor, Auxiliar de Secretaria, Auxiliar de Biblioteca, Pedagogo e Analista da Educação, do ensino público municipal.

Art. 2º. No Anexo II da Lei n° 2.418/2004, o símbolo de vencimento dos cargos de provimento efetivo de Analista da Educação e Pedagogo passa a ser CE-PIII.

Art. 3°. O vencimento mensal  do símbolo CE-PIII ora criado será R$ 1.373,17( hum mil, trezentos e setenta e três reais e dezessete centavos ) e passa a integrar o Anexo II-A da Tabela de Vencimentos-Cargos de Provimento Efetivo, da Lei n° 2.418/2004.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 10 de maio de 2012
                       Jorge Augusto Pereira
              Presidente da Câmara Municipal
